
I N D I C A Ç Ã O

                       

Considerando que este Vereador sugere que a Municipalidade realize 
serviços de limpeza e roçagem do mato no canteiro central da Avenida Prudente de Moraes, na 
altura da FEPASA; 

Considerando que o referido trecho constitui importante via de circulação de 
veículos e pedestres, com significativo fluxo diário; 

Considerando que o mato alto no canteiro central tem prejudicado a 
visibilidade dos motoristas, podendo ocasionar riscos à segurança no trânsito; 

Considerando que a vegetação excessiva contribui para o acúmulo de 
resíduos e favorece a proliferação de insetos e animais peçonhentos; 

Considerando que a adequada manutenção dos espaços públicos é medida 
essencial para garantir segurança, organização urbana e bem-estar à população; 

Considerando que a conservação da área contribui para a valorização do 
entorno e para a boa imagem do Município.

Nessas condições, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos meios 
regimentais, verifique a possibilidade de determinar ao setor competente a realização de serviços de 
limpeza e roçagem do mato no canteiro central da Avenida Prudente de Moraes, na altura da 
FEPASA. 

Sala das Sessões, 02 de março de 2026

   Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                             
Vereador        
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=3K870NKU7SZ1MA7J , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 3K87-0NKU-7SZ1-MA7J
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